
 
 

RESOLUÇÃO UEB-SC Nº 006 

Estabelece os critérios para Registro Institucional de 
Associado Isento na Região Escoteira de Santa 
Catarina. 

 
 A Diretoria Regional da União dos Escoteiros do Brasil - Região Escoteira de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, considerando as condições estabelecidas pelo Conselho de 
Administração Nacional (CAN) para "Associados Isentos" e as diretrizes para registro 
institucional, resolve: 
 
 TÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 1º - Objetivo: Estabelecer os critérios para Registro Institucional de Associados 
Isentos na Região Escoteira de Santa Catarina. 
 
 TÍTULO II - DEFINIÇÃO E CRITÉRIOS 
 
Artigo 2º - Definição de Associado Isento: O associado classificado como "Associado 
Isento" pelo nível nacional terá a mesma condição em nível regional, com dispensa do 
pagamento da Contribuição Associativa Regional. 
       
Artigo 3º - Critérios para isenção: Poderão requerer a isenção da Contribuição Associativa 
Regional os associados que: 

 Estejam recebendo auxílio emergencial governamental; 
 Se enquadrem em outros critérios estabelecidos pelas Resoluções CAN que disciplinam 

registro institucional e a contribuição associativa. 
  
TÍTULO III - PROCEDIMENTO PARA SOLICITAÇÃO 
 
Artigo 4º - Procedimento para solicitação: A Unidade Escoteira Local deverá: 

 Preencher o formulário de solicitação de isenção de taxa de registro nacional e 
contribuição regional; 

 Anexar documentos comprobatórios no sistema de registro da UEB, conforme 
estabelecido pelas Resoluções CAN que disciplinam o registro institucional e a 
contribuição associativa. 
 

 TÍTULO IV - ANÁLISE E APROVAÇÃO 
 
Artigo 5º - Análise e aprovação: A solicitação será analisada pela Equipe Técnica de 
Inclusão Social Institucional. 
 
Artigo 6º - Tramitação: Em caso de deferimento, o processo seguirá seu trâmite para que o 
Setor de Registros Nacional proceda com as providências necessárias. Em caso de 
indeferimento, o processo retornará à Unidade Escoteira Local solicitante. 
 
TÍTULO V - ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA REGIONAL 
 
Artigo 7º - Isenção da Contribuição Associativa Regional: Após a liberação do registro 
na condição de "Associado Isento" pelo Setor de Registro do Escritório Nacional, o Escritório 
Regional efetuará a isenção da Contribuição Associativa Regional em seu sistema interno. 
 
TÍTULO VI - RENOVAÇÃO ANUAL 
 



Artigo 8º - Renovação anual: Cabe à Unidade Local requisitante efetuar anualmente nova 
solicitação quando da renovação anual do Registro Institucional individual. 
  
TÍTULO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Artigo 9º - Conformidade com as Resoluções Nacionais: Todos os procedimentos 
deverão estar em conformidade com as Resoluções CAN vigentes, especialmente no que diz 
respeito ao registro institucional e contribuição associativa, considerando as atualizações anuais 
da Resolução CAN que disciplina o registro institucional e a contribuição associativa 
 
Artigo 10º - Monitoramento e Avaliação: A Diretoria Regional estabelecerá mecanismos 
para monitorar e avaliar a eficácia da resolução e fazer ajustes conforme necessário. 
  
VIGÊNCIA 
 
Resolução aprovada na reunião da Diretoria Regional do dia 10/02/2008, na cidade de 
Florianópolis – SC e entra em vigor nesta data, revoga todas as disposições em contrário, 
ressalvando-se a regulamentação sobre o assunto, emitidas a Nível Nacional. 

 
* A Revisão II desta Resolução, foi realizada e aprovada na reunião da Diretoria Regional, 
do dia 31/05/2010, na cidade de Florianópolis - SC. 
 
* A Revisão III desta Resolução, foi realizada e aprovada na reunião da Diretoria Regional, 
do dia 13/08/2010, na cidade de Florianópolis - SC. 
 
* A Revisão IV desta Resolução foi realizada sem alterações e aprovada na reunião da 
Diretoria Regional, do dia 13/04/2013, na cidade de Florianópolis - SC e entra em vigor nesta 
data. 
 
* A Revisão V desta Resolução foi realizada e aprovada na reunião on-line da Diretoria 
Regional, do dia 03/07/2020 e entra em vigor nesta data. 
 
* A Revisão VI desta Resolução foi realizada e aprovada na reunião on-line da Diretoria 
Regional, do dia 30/07/2020 e entra em vigor nesta data. 
 
* A Revisão VII desta Resolução foi realizada e aprovada na reunião on-line da Diretoria 
Regional, do dia 08/05/2025 e entra em vigor nesta data. 
 


